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1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa 
para a futura e eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, 
iluminação, camarim, tendas, banheiros químicos e outros serviços de ornamentação, 
segurança, apoio e apresentação de Shows com Bandas de renome local, regional e 
nacional para atender as necessidades do Município, conforme condições, especificações e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa 
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, através do 
Setor de compras, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para 
formação de preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 
através da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, não podendo esta função ser 
exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores 
àquelas indicadas neste Termo de Referência. 

1.3. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens for de seu interesse. 

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.5. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

2 — DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de 
ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06 e ITENS 
classificados como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

2.2. A contratação de empresa para realizar serviços de locação de equipamentos e demais 
serviços, caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a 
aplicação da possibilidade de subcontratação compulsória, prevista no art. 48, inciso II, da 
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
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3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO 
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de 
abril de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de 
junho 1993, e suas alterações; Lei n°8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações 
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais 
e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3°, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, 
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto 
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de 
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a 
serem adquiridos. 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Justifica se a presente solicitação ao atendimento das necessidades de interesse 
público, para atender as ações da Secretaria Municipal de Administração por finalidade da 
futura e eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, iluminação, 
camarim, tendas, banheiros químicos e outros serviços de ornamentação, segurança, apoio 
e apresentação de Shows com Bandas de renome local, regional e nacional para atender as 
necessidades do Município 

5.2 Considerando as tradicionais realizações das festividades no Município de SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA, que acontecerá no ano em curso, justifica-se a locação da estrutura de 
som, palco, iluminação e demais serviços necessários para realização dos eventos, 
objetivando o desenvolvimento e manutenção das tradições culturais da população local e 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

5.2.1. O impacto das festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, 
comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento, 
movimentando o comercio local. Importante destacar, ainda, que muitas famílias aproveitam 
a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que enchem a cidade 
nestas datas. 
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5.2.2. Por fim, destacamos que o objeto retro mencionado abrange eventos culturais, 
tradicionais, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de 
atividades turísticas, com flagrantes benefícios para o município e toda sua população. 
Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a 
cultura — essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no 
mínimo para o lazer. 

5.3 Justifica-se a realização da licitação na modalidade pregão eletrônico, por ser o modal 
mais abrangente e que tem gerado maior participação e melhores negociações, com a 
obtenção de preços e condições mais favoráveis à administração municipal. 

5.4 No intuito de permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da 
economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados, com o objetivo de atender às 
demandas deste Fundo Municipal de Saúde, considerando as normas veiculadas pelo Art. 
15, Inciso II da Lei n° 8.666/93, Arts. 2° e 50 da Lei 9784/99, justifica-se o Registro de 
Preços quando, pelas características do bem ou serviço: 

a) houver necessidade de contratações frequentes; 

b) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

c) quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade; 

d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração, nos termos do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

5.5 Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP justifica-se quando, em razão das 
características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes (art. 3°, 
do Decreto n° 7.892/2013), permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia de 
escala na aquisição de produtos ou serviços para o período de até um ano, visando o 
aumento da eficiência administrativa e a celeridade da contratação. 

5.6. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
Secretaria Municipal de Administração. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os SERVIÇOS do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 
2019, e do Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e caracteristicas 
gerais e especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tambem são obrigações da CONTRATANTE: 
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números 
das respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 
solicitação e entrega dos serviços. 

10.3- ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até 
a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 

FOLHA N° 

N° PROC. 210202/2023 

Rubrica 

AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + I PCA/100) N/30—l] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11- DAS ESPECIFICAÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 Os serviços dispostos nesta Termo de Referencia serão executados na Sede e zona 
rural do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, em locais determinados pela 
Administração, podendo ser lugares abertos, fechados, Praças Publicas e demais áreas com 
plenas condições de realização dos serviços, sem ônus ao Município de montagem e 
desmontagem das estruturas. 

11.2 Os pedidos para a realização dos serviços serão conforme o surgimento de demandas, 
não sendo obrigatório a contratação total do objeto. 

11.2 O prazo de início da realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho, o qual a 
CONTRATANTE informará à CONTRATADA com antecedência da necessidade da 
utilização dos serviços. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a 
totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme o caso apresentado, 
podendo ser maior ou menor o prazo, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

11.5 No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem 
de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da 
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total 
dos mesmos. 
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11.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 Os serviços poderão serem executados segunda a sexta-feira, sábados, domingos e 
feriados nacionais, municipais ou datas que possam surgir durante o ano corrente, o qual a 
Administração solicitará junto a Contratada a realização dos serviços com antecedência 
mínima de até 05 (cinco) dias. 

11.9. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇOS 

12.1. A licitante deverá enviar junto dos documentos de habilitação sua PROPOSTA DE 
PREÇOS devidamente assinada, data e timbrada, para fins de compor o processo. 

12.2 Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as 
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 
quaisquer custos adicionais. 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato. 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

c) Descrição detalhada do(s) item(ns) cotado(s) e quantidade. 

d) Preço unitário por item e o global deverão ser expresso em Real, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 
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e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação. 

f) Prazo de entrega dos incício dos serviços: Imediato (até 03 dias), contados a partir do 
recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Fornecimento. 

12.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os equipamentos 
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

12.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da Proposta de 
Preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e 
aceitos pelo Pregoeiro. 

12.5. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade 
da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 60 
(sessenta) dias antes de findo o prazo de validade da proposta apresentada. 

12.6. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 

12.7. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas 
neste Edital. 

12.8 A forma que foi solicitada a proposta neste item será para a proposta INICIAL e para a 
proposta FINAL depois da etapa de lances, devendo obedecer o que está descrito neste 
item. 

13 —DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.3 O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis. 
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13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

14- DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a 
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 
(trinta e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, 
quando convocada dentro do 
prazo de validade de sua 
proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(um) ano. 

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(um) ano. 

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
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contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou 
desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

17. Comunicado ao Ministério Público. 
Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

20. Comunicado ao Ministério Público. 
Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista 
em lei ou no edital do pregão, em 
que não se comine outra 
penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
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de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento 
esboçado no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 
nos subitens anteriores. 

16— AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada 
pelo Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as 
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, 
§2° 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes 
do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em 
conformidade com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das 
quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para 
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da 
classificação do certame, excluído o percentual referente a margem de preferencia, quando 
o objeto nao atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela 
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, 
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
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ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 
7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente 
autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FOTUNA/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto 
n° 9.488, de 2018) (Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal 
n° 7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21 — DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 
7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente 
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autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto 
n° 9.488, de 2018) (Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PMAIPI. Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
Art.22 § 6°, Decreto Federal n°7.892/13. 

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n°8.666, de 1993. Art. 17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, 
§ 1°, Decreto Federal n°7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 
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23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput 
do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

24.5. Por razão de 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25 — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

interesse público; ou, 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo 
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27 DAS ESPECIFICAÇOES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

27.1 - DOS PALCOS 

a) Fornecerá estrutura apropriada para alocação de console mixer externos, possibilitando 
aproveitamento total do palco; 

b) Deverá monta-lo, em sua totalidade entendendo-se por estrutura também, a cobertura, o 
gradil e proteção, rampas e escadas do mesmo durante todo curso da festividade; 

c) Armará o palco no local onde será definido pelo contratante; 

d) Executará a montagem do palco, fornecendo todo material e mão de obra necessária; 

e) Disponibilizará uma equipe de no mínimo 04(quatro) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda estrutura do evento; 

f) Despesas de alimentação e hospedagem da equipe serão por conta da empresa 
vencedora; 

27.2 — DA ILUMINAÇÃO 

a) Deverá oferecer iluminação compatível com a estrutura do palco e/ou ambiente (local) de 
realização do evento a ser contratado; 

b) Disponibilizará uma equipe de no mínimo 03 (três) pessoas, dentre as quais 01 (um) 
técnico de luz (iluminação), para prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem 
de toda a estrutura do evento; 

c)Executará a montagem da iluminação do palco e do evento, sendo responsável pelo 
fornecimento de todo o material e mão de obra necessária; 

d) Despesas de alimentação e hospedagem da equipe serão por conta da empresa 
vencedora; 

27.3 — DA SONORIZAÇÃO 
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a) Apresentará no ato da contratação o engenheiro eletricista ou outro responsável técnico 
conforme a legislação; 

b) Executará a montagem do som, sendo responsável pelo fornecimento de todos material e 
mão de obra necessária; 

c) Deverá atender às necessidades da banda a ser definida pela administração; 

d) Disponibilizará uma equipe de no mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre as quais 01(um) 
técnico de áudio e auxiliares técnicos, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. 

e) Despesas de alimentação e hospedagem da equipe será por conta da empresa 
vencedora; 

27.4 - BANHEIROS QUÍMICOS: 

a) Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) necessários para uso da 
população durante todos os eventos, quantidade a ser definida pela CONTRATANTE; 

b) Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; 
Higienização química, desinfetantes, papel e todos os suprimentos necessários, Realização 
da coleta dos efluentes em tanques de hidrovácuo; 

c) Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, 
retirada e transporte dos equipamentos no termino do evento; 

d) A empresa contratada (vencedora) deverá atender todas as exigências da fiscalização 
sanitária e normas de segurança e APRESENTAR DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA O DESPEJO DE DEJETOS, EXPEDIDO PELA ENTIDADE COMPETENTE PARA 
BANHEIROS QUÍMICOS. 

27.5 - DOS GERADORES 

a) Deverá atender às necessidades da sonorização e iluminação. Sendo que cada Grupo 
Gerador deverá conter 30,00m de cabos e deverá estar devidamente abastecido, 
(abastecimento por conta da empresa vencedora); 
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b) Executará a instalação do grupo gerador, sendo responsável pelo fornecimento de todo o 
material e mão de obra necessários; 

c) Disponibilizará uma equipe técnica de no mínimo 04 (quatro) pessoas, dentre as quais 
01(um) eletricista e 01 (um) operador de máquinas, para execução e manutenção de 
instalações elétricas, realização de montagem e equipamentos de uso geral a ser utilizado 
na estrutura do evento, sob a responsabilidade técnica de engenheiro eletricista; 

d) Despesas de alimentação e hospedagem da equipe serão por conta da empresa 
vencedora; 

27.6 — DAS ESTRUTURAS 

a) Deverá montá-los, em sua totalidade, entendendo-se por estrutura também, a cobertura 
do mesmo. 

b) Armará os itens no local onde será definido pela CONTRATANTE. 

c) Executará montagem dos itens, fornecendo todo o material e a mão de obra necessária. 

d) Disponibilizará uma equipe de no mínimo 08 (oito) pessoas, dentre as quais 01 (um) 
serralheiro, para prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. 

e) Despesas de alimentação e hospedagem da equipe serão por conta da empresa 
vencedora. 

27.7 — DA ORNAMENTAçÃO/DECORAçÃO 

a) Deverá em todos os tipos de decoração: Se responsabilizar pela mão de obra e materiais 
necessários à execução do serviço bem como pela montagem e desmontagem dos mesmos 

b) Quantidades itens a ser definida pela CONTRATANTE. 

c) Despesas de alimentação e hospedagem da equipe serão por conta da empresa 
vencedora. 

27.8 — DO SHOW PIROTÉCNICO (SE HOUVER NECESSIDADE) 
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a) O Show pirotécnico será realizado entre os dias do evento, devendo iniciar no dia e 
horário previstos na Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Requisitante; 

b) A empresa vencedora devera se comprometer no Transporte, montagem e 
desmontagem, toda a infraestrutura, proporcionando segurança, devendo disponibilizar 
técnicos responsáveis pela montagem de todos os equipamentos de segurança obrigatório 
munidos, (Capacete de Segurança; Luvas de Proteção; Óculos de Proteção; Protetores 
Auriculares; Extintores de Incêndios a disposição e demais equipamentos necessários); 

c) O Stand deverá ser montado em local apropriado, indicado pela CONTRATANTE, para 
manuseio e manipulação dos explosivos, bem como o cercamento total da área de 
manuseio e manipulação de queima de fogos; 

d) A área de soltura e a área de isolamento deverão estar visualmente delimitadas por 
cordões, cercas de isolamento, cavaletes e ou similares, devidamente sinalizadas, com 
placas de advertência, com os respectivos dizeres, em letras vermelhas e fundo branco: 

"ÁREA DE QUEIMA DE FOGOS, NÃO SE APROXIME, NÃO FUME"; 
"QUEIMA DE FOGO, ÁREA DE ISOLAMENTO, NÃO ULTRAPASSE"; 

e) Nos momentos que antecedem o início da exibição e enquanto houver material 
pirotécnico presente no ambiente, o profissional responsável pela soltura não deverá permitir 
o acesso de pessoas não autorizadas à área de segurança; 

f) Após o final da exibição, o responsável deverá fazer uma varredura em toda a área de 
segurança, a fim de recolher todos os dispositivos que por ventura não tenham sido 
detonados; 

28— REALIZAÇÃO DE SHOW (BANDAS MUSICIAIS) 

28.1 Entende-se por show musical LOCAL artistas/bandas no município de SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, show musical REGIONAL de cidades diversas e NACIONAL artista/bandas 
reconhecidos nacionalmente em todos os estados. 

28.2 As bandas LOCAIS, REGIONAIS e NACIONAIS e empresa arcará com o pagamento 
das despesas, com transporte dos equipamentos, alimentação, lanches, transporte e 
hospedagem do pessoal de apoio, isentando o contratante de qualquer indenização 
trabalhista, previdenciário ou securitário pôr acidentes de trabalho e doenças profissionais; 

28.3 Acompanhar as apresentações do show musical de bandas local, regional e/ ou 
nacional com presteza e qualificação para a realização do evento dentro da melhor técnica e 
segurança possíveis; 
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28.4 Fazer por sua inteira responsabilidade o transporte das bandas musicais, e de seus 
empregados; 

28.5 Estar no local do evento, a ser informada a hora, data e local pela Secretaria Municipal 
de Administração conforme programação pelo menos meia hora antes do show. 

28.6 A duração mínima do show musical local e/ou regional será de 02 (duas) horas, 

28.7 Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento; 

28.8 Responsabilizar-se por toda montagem e desmontagem de instrumentos e/ou 
equipamentos dos shows musicais. 

29. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 

29.1 Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível à administração, organização 
e execução dos serviços do objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal 
especializado e capacitado. 

29.2 Manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito pelo órgão contratante 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for preciso. 

29.3 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo 
prontamente às reclamações formuladas. 

29.4 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do 
contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a 
correção, evitando repetição de fatos. 

29.5 Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços 
licitados. 

29.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o órgão contratante. 

29.7 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os 
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seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 
nas dependências do Orgão contratante ou nos serviços contratados emáreas externas. 

29.8 Encaminhar, em 48 horas após o recebimento da demanda do evento, um orçamento 
prévio ou preliminar contendo a sistematização da execução que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência, para apreciação do Gestor do Contrato. O 
CONTRATANTE não se responsabilizará por nenhuma despesa ou obrigação assumida 
pela CONTRATADA que não seja decorrente de orçamento prévio, e no limite deste, 
devidamente aprovado pelo órgão contratante. 

29.9 Comunicar ao fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade 
verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos 
detalhes por parte daquele, durante a fase de planejamento do evento. 

29.10 Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de 
funcionamento do evento. 

29.11 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo o local do evento 
sempre em perfeita ordem. 

29.12 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, 
imediatamente após sua verificação. 

29.13 Manter seus empregados identificados por crachá ou uniforme quando em trabalho, 
devendo substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem 
e às normas disciplinares. 

29.14 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, quando da realização dos serviços. 

29.15 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
órgão contratante, quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização 
do evento. 

29.16 Os serviços deverão ser prestados no período a ser definido pela contratante. 

29.17. As estruturas serão instaladas e entregues em pleno funcionamento e deverão ser 
retirados logo após a realização dos eventos. 

29.18. O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo 01 extintor de 0O2 e 01 de água 
pressurizada em local bem visível de fácil acesso, instalar no mínimo duas luminárias de 
emergência, realizar aterramento da estrutura metálica e da energia elétrica. 
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29.19. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais e 
coletivos exigidos por lei trabalhista. 

29.20. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pelos técnicos da Secretaria 
Municipal de Adminisrtração/Cultura e pela engenharia do órgão municipal. 

29.21. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida 
pela Contratante. 

29.22. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as 
especificações constantes do presente Termo de Referência; 

29.23. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços cotados, bem como transporte, custos, 
carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

29.24. A alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis pela 
instalação e desinstalação dos equipamentos, fica por conta da contratada. 

29.25 Os serviços serão executados de acordo com o Cronograma de Eventos do 
Departamento de Cultura, Departamento de Educação e Departamento de Assistência 
Social. 

29.26. Entregar e Montar os equipamentos nos locais indicados pelo Setor Requisitante 
mediante ORDEM DE SERVIÇOS. 

29.27. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos 
fornecido durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades; 

29.28. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a 
terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste contrato; 

29.29. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, 
tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, 
transporte e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus 
contratados; 

29.30. Montar os Equipamentos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
no local indicado pelo Setor Requisitante mediante Ordem de Fornecimento. 
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29.31. Caso seja necessário alguma adequação, esta deverá ser realizada em até 04 
(quatro) horas após a notificação ou em até 02(duas) horas antecedentes ao inicio do 
evento. 

30 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

30.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 2.911.496,41 (dois milhões, 
novecentos e onze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos). 

31. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
DE GRANDE PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -14(quatorze) metros 
de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 mm, house 
mix para pa e altura mínima de 
1,20m 

Diárias 10 R$ 7.266 67 R$ 72.666 70 

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
DE MEDIO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -12(dose) metros de 
frente x 8 (oito) metros de 
profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 mm, house 
mix para pa e altura mínima de 
1,20m 

Diárias 12 R$ 5.333 33 R$ 63.999 96 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
DE PEQUENO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -08(oito) metros de 
frente x 6 (seis) metros de 
profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura 

Unidades 15 R$ 3.933,33 R$ 58.999,95 
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com compensado de 20 mm, house 
mix para pa e altura mínima de 
1,0Dm 

4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE - para 
apresentação das bandas, realização 
de eventos de artistas de nivel 
nacional, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: 
mesas de som 2 consoles digitas 
pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line 
array norton, amplificação digital 
norton. caixas subwoofer norton 
microfones 8mics sennreiser e835 1 
kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. 
a montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento, a composição 
deste sistema deverá conter: caixas 
de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais 
equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Unidades 10 R$ 12.966,67 R$ 129.666 70 

5 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
MEDIO PORTE - para apresentação 
das bandas, realização de eventos 
de artistas de nivel regional, 
apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de 
som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 
32 caixas line array jbl, amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 
microfones 8mics sennreiser e835 1 
kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. 
a montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento, a composição 
deste sistema deverá conter: caixas 
de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais 
equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Unidades 12 R$ 6.400,00 R$ 76.800,00 

6

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, realização 
de eventos de artistas de nivel local, 
apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de 

Unidades 20 R$ 2.966,67 R$ 59.333 40 
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som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 
24 caixas line array, caixas 
subwoofer microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 
2 mics akg d-112. a montagem 
deverá estar concluída com no 
mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de 
som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais 
equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

7

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO 
PALCO DE GRANDE PORTE para 
apresentação das bandas, de nivel 
nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 
32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 
watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 
24 beans 5r 2 maquinas de fumaça 
dmx 3.000 

Unidades 12 R$ 5.333,33 R$ 63.999,96 

8

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO 
PALCO DE MEDIO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas 
pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 
par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 
3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas 
de fumaça dmx 3000 

Unidades 12 R$ 4.066,67 R$ 48.800,04 

9 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO 
PALCO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas 
pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par 
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 
watts; 06 beans 1 maquinas de 
fumaça dmx 512 

Unidades 20 R$ 3.166,67 R$ 63.333,40 

10 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - 
medindo 6x4 96x96 p3 

Unidades 6 R$ 6.166,67 R$ 37.000,02 

11 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - 
medindo 4x3 96x96 p3 

Unidades 10 R$ 5.100,00 R$ 51 .000,00 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim 
climatizado, medindo 4 metros de 
frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, 
equipado com cadeiras, mesa e ar 
condicionado, anexo ao palco. 

Unidades 12 R$ 3.333,33 R$ 39.999,96 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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13 
ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p- 
30 medindo 60 

DIARIA/ 
METRO 

1000 R$ 45,33 R$ 45.330,00 

14 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, 
estrutura metálica tubular, sem 
cobertura, duas escadas de acesso 
com largura mínima de 2m e 20 cm, 
corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com 
espaçamento máximo de 15 cm. com 
pára- corpo medindo 1 metro e 
cinqüenta centímetros do piso ao 1O 
degrau, totaim ente fechado ou com 
longarinas com espaçamento 
máximo de 15 cm. pára—corpo 
também na parte mais elevada da 
arquibancada, com o mínimo de 
1 metro e cinqüenta centímetros de 
altura, totalmente fechado ou 
longarinas com espaçamento 
máximo de 15 cm, com pára- corpo 
nas laterais com o mínimo de 1 metro 
e 50 metros centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas 
com espaçamento 

LOCAÇÃO 
DARIA 5 R$ 8.500,00 R$ 42.500,00 

15 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 
180 KVA CABINADO E 
ABASTECIDO. 

Unidades 15 R$4.250,00 R$63.750,00 

16 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS: Locação 
de cabine sanitária química (banheiro 
químico) individual, para uso do 
público em geral, portátil, entregue 
no local do evento e removida após o 
término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt 
de profundidade com 2,10m de 
altura, porta com fechamento e 
indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante 
o evento, e retirada dos dejetos por 

Unidades 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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equipe especializada e equipada 
após término do mesmo 

17 
Tenda 5x5m, instalada, para 
proteção e estrutura necessária. 

Diárias 300 R$ 226,67 R$ 68.001 00 

18 
Tenda 10x10m, instalada, para 
proteção e estrutura necessária. Diárias 40 R$ 823,33 R$ 32.933,20 

19

Contratação do serviço de segurança 
desarmada — turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada 
consta na polícia civil, durante todo 
período do evento. devidamente 
credenciados para os dias dos 
eventos. Cotar preço global para 
contratação. 

Diárias 350 R$ 153,33 R$ 53.665,50 

20 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO OPERACIONAL. Contratação 
de pessoa treinada e preparada para 
dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais 
profissionais necessários a 
viabilidade do evento. 

Diárias 150 R$ 107,00 R$ 16.050,00 

21 

Serviços especializados de 
ornamentação e decoração temática 
da área de realização do evento com 
bandeirolas e toda estrutura 
necessária para decoração 

Unidades 50 R$ 2.800,00 R$ 140.000,00 

22 

Banda de renome regional Banda de 
reconheciment o regional a nível 
estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do 
evento, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração 
mínima de 02 (duas) horas cada. 

Unidades 14 R$ 43.333,33 R$ 606.666,62 

23 

Bandas Locais. Banda local, com 
reconheciment o a nível municipal, 
aclamados pela população, com 
estilo e repertorio de predominância 
para realização do evento, incluindo 
a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show 
com duração mínima de 02(Duas) 
horascada. 

Unidades 34 R$ 5.500,00 R$ 187.000,00 

www.saojoaodospatos.ma.90v. br 
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uni 

Banda de renome nacional grande 
porte. Banda de reconheciment o 
nacional, com estilo e repertorio 
musical aclamado pela população 

24 local, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para 
realização do show com duração 
mínima de 02(duas) horas cada 

Unidades 8 R$ 105.000,00 R$ 840.000,00 

UND Show. 
VALOR TOTAL R$ 2.911.496,41 

São João dos Patos - MA, 07 de março de 2023. 

Ícaro Kairo avaris dos Santos 
Chefe Departamento de Compras 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA" 

unicef~ 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 

realização do procedimento licitatório quem por objeto a Contratação de empresa para a futura e 

eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, iluminação, camarim, tendas, 

banheiros químicos e outros, serviços de ornamentação, segurança, apoio e apresentação de Shows 

com Bandas de renome local, regional e nacional para atender as necessidades do Município. 

São João dos Patos/MA, 07 de março de 2023 

THUANY • • *~►~i~ SÁ GOMES 
Secretária .~ . e Administração 
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